
 
 

 

 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 

E 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO 

ART. 8º DA LRF 

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2026 

 

REF. LEI MUNICIPAL N° 1011/2025 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 
PUBLICADO EM 18/11/2025, CONFORME EDITAL N° 2025.11.18-02 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 
DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 011/2025 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 
PUBLICADO EM 18/11/2025 CONFORME EDITAL N° 2025.11.18-02 
 

Define a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso do 

Município de ITAPIÚNA para o Exercício Financeiro 2026 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA - ESTADO DO CEARÁ, em pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições, especificamente as conferidas 

no Art. 8º da Lei Complementar n° 101/2000, de 04 de maio de 2000 (LRF), etc. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Define a PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO DO MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2026 - ART. 8º DA LRF - REFERENTE LEI MUNICIPAL N° 1011/2025 DE 18/11/2025, conforme Anexos do presente Decreto. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA - ESTADO DO CEARÁ 

 EM, 18 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
 

 
RAIMUNGO LOPES JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 



 
 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 2025.11.18-02 

 

O Prefeito Municipal de ITAPIÚNA - Estado do Ceará, Cidadão RAIMUNDO LOPES JUNIOR, em pleno exercício do cargo e no uso competente de suas 

atribuições, notadamente as conferidas pelo art. 28, Inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, RESOLVE publicar a PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO DO MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 2026 E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, das seguintes formas: 

 

1. Mediante afixação nos locais de amplo acesso do público em geral no âmbito do Município de ITAPIÚNA/CE; e 

 
2. Em meio eletrônico de acesso ao público conforme disposto no Art. 48 da LRF, no endereço: www.itapiuna.ce.gov.br. 

 

 

PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA - ESTADO DO CEARÁ 

 EM, 18 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
 

 
RAIMUNGO LOPES JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 











































































 
 

 

 
 

 
 
 
 
 

DEMONSTRATIVO POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
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JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

8,88% 7,39% 8,72% 7,23% 11,19% 13,68% 100,00%

Controladoria Geral do Município 206.000,00 18.292,80          15.223,40          17.963,20          14.893,80          23.051,40          28.180,80          235.210,80          

Gabinete do Prefeito 3.526.000,00 313.108,80        260.571,40        307.467,20        254.929,80       394.559,40        482.356,80        4.025.986,80       

Ouvidoria Geral do Município 163.000,00 14.474,40          12.045,70          14.213,60          11.784,90          18.239,70          22.298,40          186.113,40          

Procuradoria Geral do Município 458.500,00 40.714,80          33.883,15          39.981,20          33.149,55          51.306,15          62.722,80          523.515,30          

Fundo de Reaparalhamento e Modernização da 

Procuradoria Geral
156.200,00

13.870,56          11.543,18          13.620,64          11.293,26          17.478,78          21.368,16          178.349,16          

Secretaria de Administração 2.426.500,00 215.473,20        179.318,35        211.590,80        175.435,95       271.525,35        331.945,20        2.770.577,70       

Secretaria de Finanças 21.495.000,00 1.908.756,00     1.588.480,50     1.874.364,00     1.554.088,50    2.405.290,50     2.940.516,00     24.542.991,00     

Secretaria de Educação 2.612.900,00 232.025,52        193.093,31        227.844,88        188.912,67       292.383,51        357.444,72        2.983.409,22       

Fundo Municipal de Educação 10.192.000,00 905.049,60        753.188,80        888.742,40        736.881,60       1.140.484,80     1.394.265,60     11.637.225,60     

FUNDEB 35.370.000,00 3.140.856,00     2.613.843,00     3.084.264,00     2.557.251,00    3.957.903,00     4.838.616,00     40.385.466,00     

Secretaria de Saúde 4.347.500,00 386.058,00        321.280,25        379.102,00        314.324,25       486.485,25        594.738,00        4.963.975,50       

Fundo Municipal de Saúde 28.160.000,00 2.500.608,00     2.081.024,00     2.455.552,00     2.035.968,00    3.151.104,00     3.852.288,00     32.153.088,00     

Secretaria do Trabalho e Assistência Social 5.780.500,00 513.308,40        427.178,95        504.059,60        417.930,15       646.837,95        790.772,40        6.600.174,90       

Fundo Municipal de Assistência Social 3.558.500,00 315.994,80        262.973,15        310.301,20        257.279,55       398.196,15        486.802,80        4.063.095,30       

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente
375.300,00

33.326,64          27.734,67          32.726,16          27.134,19          41.996,07          51.341,04          428.517,54          

Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 1.132.900,00 100.601,52        83.721,31          98.788,88          81.908,67          126.771,51        154.980,72        1.293.545,22       

Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 125.000,00 11.100,00          9.237,50             10.900,00          9.037,50            13.987,50          17.100,00          142.725,00          

Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres 125.000,00 11.100,00          9.237,50             10.900,00          9.037,50            13.987,50          17.100,00          142.725,00          

Secretaria de Obras, Infraestrutura e Controle Urbano 17.477.000,00
1.551.957,60     1.291.550,30     1.523.994,40     1.263.587,10    1.955.676,30     2.390.853,60     19.955.238,60     

Secretaria de Defesa do Meio Ambiente 1.373.500,00 121.966,80        101.501,65        119.769,20        99.304,05          153.694,65        187.894,80        1.568.262,30       

Fundo Municipal do Meio Ambiente 702.000,00 62.337,60          51.877,80          61.214,40          50.754,60          78.553,80          96.033,60          801.543,60          

Secretaria de Desenvolvimento Rural 5.463.150,00 485.127,72        403.726,79        476.386,68        394.985,75       611.326,49        747.358,92        6.237.824,67       

Secretaria de Cultura 2.300.000,00 204.240,00        15.093,34          1.316,14             166.290,00       257.370,00        314.640,00        2.300.000,00       

Fundo Municipal de Cultura 1.841.700,00 163.542,96        12.085,82          1.053,88             133.154,91       206.086,23        251.944,56        1.841.700,00       

Secretaria de Esporte 1.632.500,00 144.966,00        10.712,99          934,17                118.029,75       182.676,75        223.326,00        1.632.500,00       

Fundo Municipal de Esporte 761.000,00 67.576,80          4.993,93             435,47                55.020,30          85.155,90          104.104,80        761.000,00          

Secretaria de Sistematização 341.000,00 30.280,80          2.237,75             195,13                24.654,30          38.157,90          46.648,80          341.000,00          

Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 15.411.350,00 1.368.527,88     101.134,21        8.818,90             1.114.240,61    1.724.530,07     2.108.272,68     15.411.350,00     

Câmara Municipal de Itapiúna 4.000.000,00 355.200,00        26.249,28          2.288,94             289.200,00       447.600,00        547.200,00        4.000.000,00       

TOTAL DA DESPESA FIXADA 171.514.000,00      12.410.981,04  10.328.507,87  12.187.359,76  10.104.886,59  15.639.513,27  19.119.619,44  171.514.000,00  

UNIDADE ORÇAMENTARIA FIXAÇÃO PARCIAL
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